
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Santo Antônio

U M A N O V A C I D A D E

E I N 3 . 7 5 5 / 2 0 0 1

"Autoriza o Município de Santo Antônio da
Patrulha a conceder o uso de bem público,
consistente em uma sala localizada no prédio do
Hospital Municipal, a fim de que seja instalada
uma farmácia para a venda de medicamentos ao
público em geral."

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ,
Prefeito Municipal do Município de
Santo Antônio da Patrulha, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das suas
atribuições .

FAÇO SABER
Vê readores
p r o mu l g O' a

que a Câmara Municipal de
aprovou e eu sanciono e
seguinte Lei:

Art . l°- Fica autorizado o Município de Santo
Antônio da Patrulha a conceder, pelo período de 02 (dois)
anos, o uso de bem público, consistente em uma sala
localizada no prédio do Hospital Municipal, por meio de
Licitação Pública, a fim de que seja instalada uma
farmácia para a venda de medicamentos ao público em
geral .

§ 1° - O prazo referido no "caput" deste artigo poderá ser
renovado por igual período, havendo concordância de ambas
as partes, dispensando a apreciação do Poder Legislativo
Mu n i c i p a l .

§ 2° A sala a que
especificações descritas
presente lei.

se refere o caput, possui as
no croqui constante no anexo I da

Art.2°- As despesas decorrentes da presente Lei
por conta de dotação orçamentária própria.

c o r r e r ã o

A r t . 3 ° - Es ta Lei e n t r a em v igo r na data de
revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o .

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 25 de j

R E G I S T R E - S E E

JOÃO A L F R E D O DA.
Sec r e t á r i o

JOSÉ F R A N C I S C O
P r e f e i t o

pub l i c a cão

2001 .

RÃ DA LUZ
cip ai
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AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 CEP 95.500-000 . FONE/FAX: Oxx(51) 662.4000
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"

E-mail:pmsap@pro.via-rs.com.br
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CROQUI DA FARMÁCIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SAP
SMOT - DBA
MAIO DB 2001.
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